
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CPD AO 
PROJETO DE LEI Nº 1.694, DE 2024

Altera a Lei nº 13.693, de 10 de julho de
2018, para instituir o uso do cordão de fita com
caricatura  de  mãos  retratadas  em  aspecto
multicolorido,  como  símbolo nacional  de
identificação de pessoas com doenças raras.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.693, de 10 de julho de 2018,

para instituir  o  uso do cordão de fita  com caricatura de mãos retratadas em

aspecto multicolorido, como símbolo nacional de identificação de pessoas com

doenças raras.

Art. 2º A ementa da Lei nº 13.693, de 10 de julho de 2018,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Institui o Dia Nacional da Informação, Capacitação e Pesquisa

sobre  Doenças  Raras,  a  Semana  Nacional  da  Informação,

Capacitação e Pesquisa sobre Doenças Raras, e o cordão de

fita com caricatura de mãos retratadas em aspecto multicolorido,

como  símbolo  nacional  de  identificação  de  pessoas  com

doenças raras. (NR)”

Art. 3º A Lei nº 13.693, de 10 de julho de 2018, passa a vigorar

com o acréscimo do seguinte art. 1º-A:

“Art. 1º-A. Fica instituído o cordão de fita com caricatura de mãos

retratadas em aspecto multicolorido, como símbolo nacional de

identificação de pessoas com doenças raras. *C
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§ 1º A utilização do símbolo de que trata o ‘caput’ assegura o

direito a atendimento prioritário e humanizado em estabelecimentos públicos e

privados nos casos em que as doenças raras acarretem os impedimentos de que

trata o art. 2º da Lei Nº 13.146, de 6 de julho de 2015.

§ 2º A utilização do símbolo de que trata o ‘caput’ deste artigo é

opcional,  e  sua  ausência  não  prejudica  o  exercício  de  direitos  e  garantias

previstos em lei.

3º A utilização do símbolo de que trata o ‘caput’ deste artigo não

dispensa a apresentação de documento comprobatório da deficiência, caso seja

solicitado pelo atendente ou pela autoridade competente.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2024.

Deputado WELITON PRADO

Presidente
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